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ASSUNTO:

Manifestação técnica Produto 2 –“Súmula dos conhecimentos sobre uso racional
e reuso da água”, previsto no Termo de Referência (TDR) n. TR/PF/IICA-7903 para
contratação de serviços de consultoria individual para elaboração de subsídios
técnicos para norma legal do CNRH sobre uso racional e reúso da água

I. RELATÓRIO

1. Trata-se  da  análise  e  manifestação  técnica  acerca  do  Produto  2  –“Súmula  dos
conhecimentos  sobre  uso  racional  e  reuso  da  água”,  previsto  no  Termo  de  Referência  (TDR)  n.
TR/PF/IICA-7903  para  contratação  de serviços  de  consultoria  individual  para  elaboração de  subsídios
técnicos para norma legal do CNRH sobre uso racional e reúso da água. O referido TDR é parte integrante
do Contrato n. 117236 celebrado no âmbito do Programa INTERÁGUAS (PCT BRA/IICA/14/004, Acordo de
EmprésHmo  8074-BR)  entre  o  InsHtuto  Interamericano  de  Cooperação  para  Agricultura  –  IICA
(Contratante) e o consultor Daniel Vieira MinegaJ de Oliveira (Contratado).

2. De acordo com o TDR, esperava-se que o Produto 2 pudesse compor um Relatório Técnico,
em formato de publicação,  que conHvesse a súmula dos conhecimentos resultantes  das  análises  dos
Projetos  Nacionais  (âmbito  federal,  estadual  e  municipal)  e  internacionais,  incluindo  experiências
relatadas  em arHgos técnicos  e  cienOficos,  passíveis  de  uHlização no país,  bem como a  avaliação de
normaHvos legais e técnicos (leis, decretos, resoluções, etc.) federais, estaduais e municipais sobre uso
racional e reuso de água, considerando também os projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional.

2.1. Em  16/03/2018,  como bem  aponta  o  Parecer  n.66/2018-MMA (SEI      ),  o  Produto  2
necessariamente deveria trazer  “O Capítulo 5, que compreende as conclusões gerais do consultor a par�r

da  elaboração  do  Produto  I,  ressaltando  o  aprofundamento  da  análise  que  se  dará  durante  o

desenvolvimento  do  Produto  II.”  aponta  como  imperiosa  a  análise  dos  resultados  das  oficinas
consideradas  as  outras  informações  claramente  mencionadas  no  TDR  .  A  versão  do  Produto  1  foi
considerada suficiente já que as análises mais robustas poderiam compor o Produto 2.

2.2. Em 13/08/2018 o consultor encaminhou a primeira versão do Produto 2 (0266006) para
análise  prévia  da  equipe  técnica  do  DRH/SRHQ.  O  material  foi  encaminhado  à  CTCT/CNRH  em
14/08/2018, para análise e manifestação.

2.3. Até o dia 21/08/2018  os membros da CTCT/CNRH encaminharam ao consultor  as  suas
contribuições, comentários e críHcas, para incorporação antes da submissão da versão final do produto à
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equipe gestora do contrato.

2.4. Em 22/08/2018 a SRHQ emiHu o Parecer n. 217/2018-MMA que, levando em conta toda a
documentação apensa ao processo administraHvo de acompanhamento da contratação,  concluiu pela
necessidade de revisão do Produto 2 – “Súmula dos conhecimentos sobre uso racional e reuso da água”. A
revisão a ser feita pelo consultor, de forma a atender às solicitações .

2.5. Em 21/09/2018 o consultor encaminhou a segunda versão do Produto 2 (0289551).

2.6. Em 28/09/2018 a SRHQ emiHu o Parecer n. 239/2018-MMA que considerou que o Produto
2 não atendeu integralmente ao disposto no TDR e na proposta técnica e financeira apresentada pelo
consultor, recomendando o não aceite do produto na forma como foi apresentado. 

2.7. Em 10/10/2018 visando a finalização do produto, transcorreu a reunião com a equipe da
SRHQ  e  o  consultor,  onde  foram  exarados  os  seguintes  encaminhamentos  (ajuda  a  memória  -
SEI 0298814): 

Prorrogação de vigência do contrato, solicitada pelo consultor, de 17/10 para 31/10/2018.

Exclusão do Produto 3 do escopo dessa consultoria.

Encaminhamento das considerações da equipe gestora sobre o Produto 2.

Envio da versão eletrônica do Produto 2 finalizado para a equipe gestora até o dia 23/10.

Emissão do parecer final até 29/10/2018.

2.8. Em 23/10/2018 o consultor encaminhou a terceira versão do Produto 2 (SEI 0308603) que
é o objeto de análise desse parecer. 

II. FUNDAMENTAÇÃO

3. Embora se possam observar alguns pontos ainda passíveis de melhoria, em especial no que
concerne às  análises  integradas solicitadas  ao consultor,  como já  apontado em pareceres  anteriores,
deve-se ter em mente que  o objeHvo maior dessa contratação era obter a súmula dos conhecimentos
sobre  o  tema  de  forma  a  compilar  os  dados  disponíveis  até  o  momento,  a  ser  uHlizada  como  um
importante instrumento de subsídio para o nivelamento e as discussões da Câmara Técnica de Ciência e
Tecnologia (CTCT) no futuro.

4. Assim,  ainda  que  persistam  algumas  falhas  e  lacunas,  não  se  considera  que  elas
inviabilizem  a  aprovação  do  produto   uma  vez  que  o  trabalho  foi  avaliado  pela  CTCT  e  as  suas
contribuições e solicitações foram incorporadas à versão final. Além disso, o aprofundamento necessário
para as discussões da CTCT e  eventualmente não realizados integralmente, obedeceram a uma linha de
corte necessária e acompanharam a amplitude do conhecimento do consultor sobre a imensa gama de
saberes requeridos para a conclusão da tarefa. Exatamente pela sua complexidade, o tema é discuHdo por
uma câmara técnica compostas por especialistas que, posteriormente poderão valer-se desse trabalho
para sua análises e aHvidades junto à CTCT. 

5. Dessa forma, o aproveitamento da Súmula de conhecimentos construída pelo consultor em
especial se uHlizada de forma conjunta a outros produtos, frutos do próprio Programa Interáguas, pode
ser  feita  pelos  membros  da  CTCT,  futuramente,  atendendo  o  produto  à  finalidade  principal  de  sua
contratação,  qual  seja:  compilar  e  sumarizar  os  instrumentos  legais,  exemplos  e  estudos  técnicos
existentes sobre uso racional e reúso de água dentro e fora do país. 

III. CONCLUSÃO. 

6. O  produto  apresentado  atende  minimamente  às  necessidades  da   Câmara  Técnica  de
Ciência  e  Tecnologia  (CTCT)  no  futuro  e  ao  disposto  no  Termo  de  Referência  que  deu  origem  à
contratação.  Dessa forma, considera-se possível aprovar o Produto 2.
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7. Este é o parecer. Sugere-se, caso esteja de acordo com a análise conclusiva da equipe,  o
encaminhamento  do  processo  ao  DICT/SRHQ/MMA  para  as  providências  cabíveis,  de  acordo  com
o Contrato de prestação de serviços de consultoria n. 117236, no âmbito do Programa INTERÁGUAS.

À consideração da Diretora do Departamento de Recursos Hídricos - subsHtuta

Documento assinado eletronicamente por Liliana Pimentel, Analista Ambiental, em 30/10/2018, às
18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Ferreira Lima, Analista Ambiental, em 30/10/2018,
às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio dos Santos Pompeu, Analista Ambiental, em
30/10/2018, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenHcidade deste documento pode ser conferida no site hXp://sei.mma.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0308606 e o código CRC 8BE6045A.

Referência: Processo nº 02000.000740/2017-28 SEI nº 0308606

SEI/MMA - 0308606 - Parecer https://sei.mma.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 of 3 12/11/2018 19:16


